
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s41000L-98 - Telefax: (075) 3339-2L50 I 2L28

CO NT RATO D E FO RN ECIM ENTO NO 088/2O24FOR-PMSS,
REF.: DTSPE TSÁ DE L\C|TAçÁO No 036/2O24PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICíPP OC SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA CLECIA TELES DE SOUA EIRELI.

I- CONTRATANIES; O MUNIC1PIO DE SOUTO SOARES, PESSOA JUTídiCA dE DiTEitO PúbIiCO

lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CLECIA TELES DE SOUA
ElRELl, CNPJ no 11.706.038/0001-09, localizada na Rua Satélite, S/N, Centro, Térreo, Mulungu do Morro

- BA, CEP 44.885-000.

il - REPRESENIÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ Lttlz
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, portador do RG n.o 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n.o 916.397.19í
04, residente e domicitiado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legal da

CONTRATADA, a Sr.a. CLECTA TELES DE SOUZA, poftador do RG no 09.517.946-12 e CPF

015.254.675-81.

ttt - DA AUTORIZAçAO DA D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação no 036/2024PMSSD\, de inÍeresse da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

urbanismo, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato e regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela

Lei 14.133/2021, com base no caput do art. 72 e art. 75, ll.

CLATJSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto a Contratação de empresa para aquisição de matérias elétricos para iluminação

ptibtica do município de Souto Soares/BA e proposta vencedora na Dispensa n" 036/2024PMSSD|:

ITEM DBõF-/Ç/4O" 'r 'üfr 'r ' 'rrii''r' rl rilrriri' ,".UND,,i iQA/F ' MARÇAtr:\'':ttt::t' n VL,.,UNT VALORTOTAL

1

BASE PARA RELE COM SUPORIE METALICO - 8ÁSE
DE F:XAÇÁO EM AÇO GALVANTZADO TENSÁO 220V
coRRENiE MAX. 1tr L\GAÇÁO PADRÁO ABNT.

UND 74

EXATRON

10,00 740,00

2
LAMPADA LED ALTA POTÊNCIA 3OW BRANCA FRIA
65OOK 27OO LUMENS

UND 307
G-LIGTH

38,00 11.666,00

3
LUMINARIA PIJBLICA DE LED 5OW (LUZ FRIA) 6,5OOK

lP66 5.5@LM
UND 100

NITROLUX
190,00 19.000,00

4
LUMINARIA PUBLICA DE LED 1sOW (LUZ FRIA) 6.5NK
tP6616.fi0LM

UND 11
NITROLUX

480,00 5.280,00

5

CONECTOR PERFURAçÁO 10X95MM Conexão por apefto
simultâneo com porca fusÍvel, através de peiuração da
isolação, garantindo a estanqueidade. em material
polimérico e contatos em cobre estanhado.

UND 200

INTELLI

10,50 2.100,00

6 PARAFIJSO MAQ. 16X25OMM - GALVANIZADO A FOGO UND 87 ROMAGNOLE 21,00 1.827,00

7 FITA ISOLANTE 2OMT BAIXA IENSÁO UND 30 NORION 11,00 330,00

I BOCAL DE LOUçA E-27 Limite de voltagem 250W 4A

Paftes metálicas parafusadas ao bocal
UND 100

FOX LUX
4,90 490,00

?LAUSULA SEGUNDA- DA OBRTGAçÃO DAS PARTES
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2.1 Atem das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da

CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, observado as normas e exigências consfanÍes do Processo de

Dispensa de Licitação no 036/2024PMSSDI, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inctusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

reg u I ari zação necessánas;
Ul ntenOel com prontidão as reclamaçôes por parte do recebedor dos seruiços, obieto do presente

contrato.
M Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resuttantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da

CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

tt lUoiificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cu mpri mento desúe Contrato.
llt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua res7onsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSIJLATERCEIRA- DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 O objeto deverá ser entregue nas condições estabelecidas e nos locais identificados na Ordem de

Fornecimento, de acordo com as necessidades de consu mo da administração pública, sendo de forma

parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apos o recebimento da Ordem de Compra.
'3.2 

- O horário para recebimento do objeto da contratação será programado previamente com a Diretoria

Municipal de urbanismo, por meio da emrssão de ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras.

3.3 - Ás entregas e/ou seruiços em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidos pelo proponente

vencedor, no plazo máximo õe 24 horas, sob pena de suspensão dos respecÍivos pagamentos, sendo que

somente será devolvido o item considerado diverso do pedido'

3.4. Os produtos oferlados deverão ter ceftificação do INMETRO, lâmpadas e luminárias ter a Etiqueta

Nacional de Conseruação de Energia - ENCE, iodos os produtos devem ter sido fabricados e aÍesÍados

pelas normas da ABNT e do INMETRO.
'g.S - A CONTRATADA deverá apresentar: telefone, endereço eletrônico e responsável para contato e

envio de pedidos.

àLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTçOES Oe PAGAMENTO

4.1. O valor gtobatdo contrato é de R$ 41.433,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e três).

4.2. No valor pactuado estão rnclusos todos os tributos e, ou encargos socrals, resultantes da operação

adjudicatoria concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.g. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela ticitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNpJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscat/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir



ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541OOOL-98 - Telefax: (075) 3339-2L50 I 2L28

apos a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado apos a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com

suas obrigações para com o slsÍema de seguridade social, mediante apresentação d99 Ceftidões
Negativas dé OeOito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Ceftidão

Negativa de Debitos Trabalhistas.

s - Do PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos ern reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de alteração dos pregos, caso ocorra o desequilíbrio econômico

financeiro do Contrato, conforme drsposfo no Art. 135, parágrafo 30 da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 26/06/2025, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e

nos termos da Lei 1 4.1 33/2021 .

c LAU S u LA S ÉT tM A - RECURS O O RÇAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV!ÇOS E URBANISMO
proj.Ativida-de:2070 - Manutenção e Gonservação do Sistema de lluminação Pública
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500

8 - CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

g.í - Nos termos do art. 155 e 156 da Lein. 14.133/21, fica estipulado as segurnfes penalidades:

Att. 1SS.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

segurnÍes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;

tlt - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o cetlame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vlt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;
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Vltl - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com yisÍas a frustrar os objetivos da licitação;

Xtl- praticar ato lesivo previsto no aft. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Atl. 156. Serão aplicadas ao responsávet pelas infrações administrativas previstas nesfa Lei

as seguintes sanções:

l- adveftência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

§ 7o Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

tV - os danos que dela provierem para a Administração P(tblica;

V - a implantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

s 2o A sanção prevista no inciso t do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustificar a
imposição de penalidade mais grave.

s 3o A sanção prevista no inciso ll do caput deste aftigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, nãõ poderá sér inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

quatquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

s 4o A sanção prevista no inciso ltt do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos rnclsos lt, tll, tV, V, Vt e Vll do caput do arÍ. 155 desta Lei, quando

nãoíe justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administiaçãõ Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

s So Á sanção prevista no inciso lV do capuú desÍe aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativàs previstas nos rncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem

comô pelas infrações administrativas previstas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido adigo
que justifiquem â imposição de penatidade mais grave que a sanção rgferlda n9 § 4o deste artigo, e
impáaira o'responsávet de ticitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os enÍes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis,) anos.

g.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando'
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e

comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em

que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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8.3 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da
data da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLAUSULA NONA. DÁ RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescrsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos inclsos art. 138 da LeiFederal no 14.133/21.

àLAUSULA DÉC|MA - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n" 14.133/21 , contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

cLAUSttLA DECTMA PRIMEIRA- DA F\SCAL\AçÁO

A execução deste contrato será fiscalizada pela Seruidora Mariana Varião dos Anios, matrÍcula de n.o

3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP
No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97,
poriador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gesfor de Contratos Administrativos do
Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e
Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficialdo Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesfões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais

foram lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOARES-8A, 26 de Junho de 2024.

EHffiâb

Documêtrto assinado digiblnEnte

cLECl,^ÍÉLES OE SOUZA
Datai 26/6/2024 lr:52:52-03oo
v.riÍiquê em https://Etidâr.rti.gov.bí

AND LUIZ SAM
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunh

DOSO CLECIA TELES DE SOUZA EIRELI
CNPJ: 1 1.706.038/0001-09
GONTRATADA

_-/üRG No. Jaze3ptl_ .ft
No
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Contrato
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EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dlspensa de Licitaçáo No 036/2024PMSSDl
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de matérias elétricos para iluminação pública do
municíplo de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: CLECIA TELES DE SOUZA ElRELl, CNPJ no 11.706.038/0001{9, localizada na
Rua Satélite, S/N, Centro, Térreo, Mulungu do Morro - BA, CEP 44.885-000.
Valor Global: R$ 41.433,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e três).
Embasamsnto Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021.
Pêríodo de Vigência: 2610612024 a2510612025.
Data Homologação: 26 de Junho de 2024.
Prefeito Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento de Material N" 088/2024FOR.PMSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000 í -98
Objoto: Contratação dê empr€sa para aquísição de matórlas elótrlcos para lluminação públlca do
município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: CLECIA TELES DE SOUZA ElRELl, CNPJ no't 1.706.038/000149, localizada na
Rua Satélite, S/N, Centro, Térreo, Mulungu do Morro - BA, CEP 44.885-000.
Valor Gtobal: RS 41.433,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e três).
Unidade Orçamentária: 02.08.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO
Proj.Atlvidade: 207O - Manutenção e Conservação do Slstema de !luminação Pública
Elemento Despesa: 3390,30,00 - Material de Gonsumo
Fonte:1500
Período de Vigência: 2610612024 a2510612025.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.

Vieira Viana I 0Rua
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